
10 de Dezembro de 2003

COMUNICADO

PUBLICAÇÃO INAUGURAL DE ESTATÍSTICAS DE
TAXAS DE JURO DAS IFM DA ÁREA DO EURO1

O Banco Central Europeu (BCE) publica hoje um novo conjunto de estatísticas harmonizadas sobre

taxas de juro. Com início no mês de referência de Janeiro de 2003, estas estatísticas relativas a novas

operações e a saldos são recolhidas todos os meses a partir de uma amostra representativa de

aproximadamente 1 800 instituições de crédito em toda a área do euro. As novas estatísticas cobrem as

taxas de juro aplicadas pelas instituições financeiras monetárias (IFM) da área do euro a todas as

categorias importantes de depósitos e de empréstimos em euros face às famílias e às sociedades não

financeiras da área do euro, bem como os montantes que lhe estão associados. São divulgadas para o

conjunto da área do euro e para cada Estado-Membro (através da página na Internet do banco central

nacional em causa).

Este novo conjunto de estatísticas harmonizadas assinala uma melhoria importante dos dados

disponíveis para a análise da evolução monetária, a transmissão de alterações da política monetária às

economias da área do euro e questões de estabilidade financeira. As taxas de juro dos empréstimos

também fornecem informações sobre as condições de financiamento, enquanto os diferenciais entre as

taxas activas e passivas facultam informações sobre as condições bancárias. Além disso, os volumes de

depósitos e empréstimos podem clarificar a evolução financeira, complementando as estatísticas de

balanços das IFM regularmente publicadas pelo BCE. Por último, pela primeira vez, estas novas

estatísticas harmonizadas permitem à comunidade bancária e ao público em geral comparar as taxas de

juro das IFM em toda a área do euro de uma forma segura.

                                                
1 Na página do BCE na Internet (http://www.ecb.int), na secção “Statistics”, em “Euro area MFI interest rate statistics”

encontra-se informação mais pormenorizada sobre estatísticas de taxas de juro das IFM. As IFM são constituídas por
instituições de crédito e instituições financeiras semelhantes. A população inquirida para as estatísticas de taxas de juro é
composta quase exclusivamente por instituições de crédito.
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As novas estatísticas de taxas de juro substituem as dez taxas de juro a retalho não harmonizadas da

área do euro publicadas pelo BCE desde Janeiro de 1999. A cobertura e definição das novas estatísticas

diferem substancialmente das que caracterizavam as taxas de juro a retalho anteriormente publicadas.

Por conseguinte, não é possível uma comparação directa entre as taxas novas e as antigas.

Por enquanto, as estatísticas de taxas de juro das IFM serão divulgadas no trigésimo dia útil após o final

do período de referência. O próximo comunicado está agendado para 15 de Janeiro de 2004. Os dados

também serão regularmente publicados na página do BCE na Internet, no Boletim Mensal do BCE e no

Pocket Book de Estatísticas do BCE.
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EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE JURO DAS IFM

(JANEIRO DE 2003 A SETEMBRO DE 2003)

As novas estatísticas indicam que os níveis médios da área do euro das taxas de juro das IFM diferem

consoante se refiram a depósitos ou empréstimos, e dependem também do prazo, do tipo de cliente, da

finalidade do empréstimo, etc. Por exemplo, em Setembro de 2003, a taxa de juro dos depósitos à

ordem das sociedades não financeiras situava-se em 0.87%, enquanto a taxa de juro dos depósitos à

ordem das famílias ascendia a 0.68%. A taxa de juro média dos depósitos com pré-aviso até 3 meses das

famílias atingia 1.93%. Os depósitos a mais longo prazo, como os das sociedades não financeiras com

prazo superior a 2 anos, eram remunerados a 3.64%. Do lado dos empréstimos, a taxa de juro dos

empréstimos às famílias para fins de consumo, com taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até

1 ano situava-se em 7.37%, enquanto a taxa dos empréstimos de valor superior a EUR 1 milhão a

sociedades não financeiras com taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano era de 3.11%.

A taxa de juro dos empréstimos às famílias para aquisição de habitação, com prazo de fixação inicial de

taxa de 1 a 5 anos, situava-se em 4.10%.

No que respeita à evolução no decurso do presente ano, as estatísticas relativas a novas operações

confirmam a descida das taxas de juro das IFM aplicáveis a depósitos entre Janeiro e Setembro de 2003.

No que respeita aos depósitos de curto prazo, esta descida foi na ordem dos 20 a 35 pontos base para

os depósitos à ordem (quer das famílias quer das sociedades não financeiras) e para os depósitos com

pré-aviso até 3 meses das famílias (ver Gráfico 1). Nos prazos mais longos, as taxas de juro dos

depósitos com prazo superior a 2 anos das famílias e das sociedades não financeiras caíram cerca de

75 e 60 pontos base, respectivamente (ver Gráfico 2).

As taxas de juro médias das IFM aplicadas aos empréstimos também desceram para a maioria das

categorias entre Janeiro e Setembro de 2003. Contudo, estes desenvolvimentos não foram idênticos

para os empréstimos às sociedades não financeiras e para os empréstimos às famílias (ver Gráfico 3).

Relativamente aos primeiros, a taxa de juro dos descobertos bancários e empréstimos de valor superior

a EUR 1 milhão com taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano caíram cerca de

75 e 60 pontos base, respectivamente. Em contraste, a taxa de juro dos descobertos bancários das

famílias desceu apenas 13 pontos base. A taxa de juro dos empréstimos para consumo com taxa variável

e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano aumentou mesmo 15 pontos base.

Contudo, no que respeita às taxas de juro de longo prazo, a descida foi mais pronunciada para as

famílias do que para as sociedades não financeiras (ver Gráfico 4). A taxa de juro dos empréstimos às

famílias para aquisição de habitação com prazo de fixação inicial de taxa de 5 a 10 anos caiu cerca de

60 pontos base entre Janeiro e Setembro de 2003, enquanto a taxa de juro dos empréstimos de valor

superior a EUR 1 milhão a sociedades não financeiras com prazo de fixação inicial de taxa superior a

5 anos caiu cerca de 35 pontos base durante o mesmo período. Estas diferenças podem, de certa forma,

reflectir mudanças na percepção das IFM acerca do risco de crédito associado às diversas formas de

empréstimo.
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A evolução das taxas de juro de curto prazo das IFM entre Janeiro e Setembro de 2003 compara com

uma descida da taxa de juro a três meses do mercado monetário de cerca de 70 pontos base durante o

mesmo período (ver também Gráficos 1 e 3). As novas estatísticas confirmam assim o padrão

observado com base nas estatísticas anteriores, nomeadamente que as taxas de juro dos depósitos à

ordem e dos depósitos de poupança típicos (isto é, depósitos com pré-aviso até 3 meses das famílias) se

ajustam de modo particularmente lento a variações das taxas de juro do mercado monetário. As taxas

dos empréstimos de curto prazo terão sido mais rígidas para as famílias do que para as sociedades não

financeiras.

As taxas de juro de longo prazo do mercado equivalentes, como por exemplo as das obrigações de

dívida pública a cinco anos, flutuaram no decurso de 2003; caíram a início, voltaram a subir a partir de

Junho, e em Setembro atingiram níveis próximo dos observados em Janeiro (ver também

Gráficos 2 e 4). As taxas de juro das IFM reagem tipicamente com algum atraso a movimentos das taxas

de mercado. Em particular, as taxas dos depósitos de longo prazo das famílias terão reagido de forma

bastante lenta à subida recente das taxas de juro de longo prazo do mercado.

Relativamente a uma característica diferente das novas estatísticas, também é apresentada uma visão

mais aprofundada do custo total do endividamento para duas categorias de empréstimos. Este custo

total, medido pela taxa anual de encargos efectiva global (TAEG), abrange não só a taxa de juro

mas também os encargos com custos associados, tais como custos de obtenção de informações, de

administração, de preparação de documentos, de garantias e de seguro de crédito. Os dados disponíveis

mostram que estes encargos foram mais elevados para os empréstimos para consumo do que para os

empréstimos para aquisição de habitação (ver Gráfico 5). Em média, a diferença entre a taxa de

encargos efectiva global e a média ponderada das taxas de juro ascendeu a 65 e 20 pontos base entre

Janeiro e Setembro de 2003, para os empréstimos para consumo e aquisição de habitação,

respectivamente.

As novas estatísticas também incluem informações sobre as taxas de juro médias dos saldos dos

depósitos e empréstimos denominados em euros (ver Gráfico 6). Estas estatísticas referem-se às taxas

de juro médias de todas as operações acordadas no passado. Consequentemente, as taxas de juro dos

saldos apresentam uma menor flutuação do que as taxas de juro das novas operações.

Notas

•  Na página do BCE na Internet (http://www.ecb.int) , na secção “Statistics”, em “Euro area MFI interest rate statistics” é

disponibilizada informação mais pormenorizada sobre estatísticas de taxas de juro das IFM.

•  Os montantes das operações correspondentes para cada categoria de taxas de juro das IFM são disponibilizados nos Quadros 2 e 4

do anexo.
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Gráfico 1: Taxas de juro dos depósitos de curto prazo das IFM e uma taxa de juro de
mercado equivalente

(percentagens por ano; taxas relativas a novas operações)

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.

Gráfico 2: Taxas de juro dos depósitos de longo prazo das IFM e uma taxa de juro de
mercado equivalente
(percentagens por ano; taxas relativas a novas operações)

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.
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Gráfico 3: Taxas de juro dos empréstimos de curto prazo das IFM e uma taxa de juro de
mercado equivalente
(percentagens por ano; taxas relativas a novas operações)

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.

Gráfico 4: Taxas de juro dos empréstimos de longo prazo das IFM e uma taxa de juro de
mercado equivalente
(percentagens por ano; taxas relativas a novas operações)

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.
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Gráfico 5: Taxa de encargos global (TAEG*) e taxas de juro (TAA**) dos empréstimos
para consumo e aquisição de habitação
(percentagens por ano, taxas relativas a novas operações; todos os prazos de fixação inicial de taxa, em conjunto)

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.
Nota: *) A taxa anual de encargos efectiva global (TAEG) cobre os custos totais dos empréstimos para consumo: a componente
de taxa de juro e a componente de outros encargos relacionados. A taxa refere-se a todos os prazos de fixação inicial de taxa,
em conjunto;
**) A taxa acordada anualizada (TAA) cobre apenas a componente taxa de juro e refere-se à taxa média nos vários prazos de
fixação inicial de taxa, ponderada pelos novos montantes de operações correspondentes.

Gráfico 6: Taxas de juro dos empréstimos de longo prazo das IFM relativas a saldos
(percentagens por ano)

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.
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Quadro 1
Taxas de juro das IFM relativas a novas operações de depósito e empréstimo denominadas em euros de residentes na área do euro
(percentagens por ano; taxas médias do período)

Jan. 2003 Fev. 2003 Mar. 2003 Abr. 2003 Maio 2003 Jun. 2003 Jul. 2003 Ago. 2003 Set. 2003
Depósitos
   Das famílias

À ordem:1) 0.88 0.90 0.86 0.83 0.84 0.76 0.68 0.68 0.68
A prazo: até 1 ano 2.57 2.44 2.34 2.25 2.23 2.00 1.91 1.91 1.87

de 1 a 2 anos 2.83 2.74 2.62 2.63 2.48 2.31 2.19 2.20 2.18
superior a 2 anos 3.27 2.98 2.85 2.89 2.72 2.69 2.43 2.60 2.51

Com pré-aviso:1), 2) até 3 meses 2.28 2.27 2.23 2.24 2.18 2.15 2.07 1.93 1.93
Superior a 3 meses 3.27 3.23 3.19 3.14 3.10 3.01 2.93 2.88 2.85

   Das sociedades não financeiras
À ordem1) 1.18 1.20 1.15 1.12 1.08 1.00 0.88 0.89 0.87
A prazo: até 1 ano 2.71 2.63 2.50 2.43 2.43 2.10 2.02 2.02 2.00

de 1 a 2 anos 3.42 2.92 2.50 2.40 2.35 2.19 2.14 2.28 2.31
superior a 2 anos 4.22 3.72 3.41 3.28 2.95 3.03 2.71 3.55 3.64

   Acordos de recompra 2.69 2.68 2.57 2.48 2.46 2.14 2.03 1.97 2.00
Empréstimos
   Às famílias

Descoberto bancário1) 9.88 10.27 10.02 9.89 9.86 9.89 9.76 9.74 9.75
Para consumo: taxa variável e prazo de fixação de taxa até 1 ano 7.23 7.64 7.27 7.44 7.63 7.10 7.23 7.69 7.37

prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 7.37 7.15 7.00 6.99 6.98 6.94 7.04 6.84 6.89
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 8.36 8.37 8.28 8.32 8.34 8.28 8.20 8.28 8.04

Para aquisição de habitação: taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 4.44 4.27 4.13 4.07 3.93 3.80 3.68 3.64 3.63
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 4.77 4.59 4.41 4.32 4.29 4.16 3.92 3.96 4.10
prazo de fixação inicial de taxa de 5 a 10 anos 5.38 5.19 5.04 5.00 4.94 4.76 4.64 4.69 4.81
prazo de fixação inicial de taxa superior a 10 anos 5.27 5.10 5.05 5.03 4.91 4.78 4.68 4.69 4.75

Para outras finalidades: taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 4.94 4.63 4.73 4.71 4.44 4.12 4.11 4.13 3.98
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 5.60 5.62 5.31 5.30 5.35 4.97 4.95 5.00 5.00
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 5.51 5.42 5.37 5.33 5.32 4.91 4.98 4.98 5.11

   Às sociedades não financeiras
Descoberto bancário1) 6.20 6.14 6.05 5.85 5.81 5.68 5.56 5.47 5.46
Outros empréstimos até EUR 1 milhão:

taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 4.88 4.74 4.54 4.57 4.47 4.20 4.15 4.17 4.08
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 5.26 5.07 5.03 4.89 4.86 4.60 4.59 4.65 4.79
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 5.06 5.10 5.11 5.04 4.96 4.89 4.73 4.77 4.76

Outros empréstimos sup. a EUR 1 milhão:
taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 3.70 3.62 3.56 3.49 3.40 3.14 3.07 3.18 3.11
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 3.80 4.02 3.86 3.69 3.57 3.39 3.14 3.41 3.32
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 4.63 4.55 4.46 4.58 4.36 4.18 4.00 4.36 4.28

Taxa anual de encargos efectiva global3) (TAEG) dos empréstimos às famílias para consumo 8.22 8.22 8.05 8.15 8.16 8.02 7.92 8.04 8.01
Taxa anual de encargos efectiva global3) (TAEG) dos empréstimos às famílias para aquisição de habitação 4.98 4.88 4.70 4.67 4.56 4.42 4.33 4.41 4.41

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM
1) Para esta categoria de instrumento, as  novas operações e os saldos coincidem. Taxas em fim de período.
2) Para esta categoria de instrumento, juntou-se as famílias e as sociedades não financeiras, que foram afectadas ao sector das famílias, dado que os saldos das sociedades não financeiras são negligenciáveis, em comparação com os do sector das famílias no

conjunto de todos os Estados-Membros participantes.
3) A taxa anual de encargos efectiva global é a taxa média ponderada em todos os prazos, sendo igual ao custo total dos empréstimos. Estes custos totais abrangem uma componente de taxa de juro e uma componente de outros encargos (associados), tais

como custos de obtenção de informações, de administração, de preparação de documentos, de garantias, etc.



Quadro 2
Montantes de novas operações de depósito e empréstimo denominadas em
euros de residentes na área do euro
(EUR milhões)

Jan. 2003 Fev. 2003 Mar. 2003 Abr. 2003 Maio 2003 Jun. 2003 Jul. 2003 Ago. 2003 Set. 2003
Depósitos
   Das famílias

À ordem1), 2) 1 094 283 1 103 412 1 116 383 1 129 531 1 138 350 1 155 417 1 190 624 1 189 734 1 190 512
A prazo: até 1 ano 116 919 106 050 116 304 113 806 108 179 107 275 115 659 96 717 109 750

de 1 a 2 anos 5 743 3 418 3 449 3 206 2 918 2 621 3 027 2 965 3 058
superior a 2 anos 9 103 9 112 7 108 7 009 8 579 7 581 6 645 5 574 6 175

Com pré-aviso:1), 2), 3) até 3 meses 1 376 716 1 390 718 1 403 111 1 411 779 1 417 298 1 431 640 1 440 743 1 448 021 1 447 850
Superior a 3 meses 102 424 101 311 99 821 97 214 95 866 94 415 92 335 90 743 89 950

    Das sociedades não financeiras
À ordem1), 2) 525 999 523 042 532 837 539 385 546 586 563 706 555 551 551 916 572 955
A prazo: até 1 ano 154 794 136 969 147 908 145 776 150 471 177 426 196 102 175 843 177 340

de 1 a 2 anos 881 507 731 500 356 581 1 480 427 451
superior a 2 anos 2 150 1 503 3 594 2 290 1 716 2 882 2 020 5 330 1 537

   Acordos de recompra 182 394 167 199 179 894 184 455 155 714 150 566 160 118 111 157 151 899
Empréstimos
   Às famílias

Descoberto bancário1) 179 214 177 440 178 287 176 069 173 452 177 708 174 335 173 189 175 056

Para consumo: taxa variável e prazo de fixação de taxa até 1 ano 7 680 5 847 6 815 6 459 5 796 6 721 6 375 4 859 5 876
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 9 536 10 640 11 614 10 994 10 761 10 490 12 892 9 172 11 825
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 4 507 4 981 5 813 6 021 5 302 5 582 6 634 5 100 6 393

Para aquisição de habitação: taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 18 496 18 149 19 206 18 994 18 759 21 818 24 770 14 357 18 471
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 6 724 6 203 7 110 8 240 8 192 8 309 10 334 7 570 8 494
prazo de fixação inicial de taxa de 5 a 10 anos 8 571 6 914 8 648 10 267 8 218 8 423 11 005 9 354 10 498
prazo de fixação inicial de taxa superior a 10 anos 7 531 7 900 8 004 8 611 8 131 8 817 11 274 8 612 9 255

Para outras finalidades: taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 24 621 18 835 22 393 17 162 17 959 19 750 19 910 14 195 18 951
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 2 950 2 815 3 344 3 287 2 893 3 085 3 534 2 435 2 927
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 3 669 3 716 4 157 3 810 3 554 4 016 3 758 2 967 3 840

   Às sociedades não financeiras
Descoberto bancário1) 491 447 485 534 479 153 479 230 478 702 484 497 474 640 467 507 469 876
Outros empréstimos até EUR 1 milhão:

taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 58 583 56 924 63 016 60 060 59 185 58 643 65 217 42 144 58 591
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 7 131 6 408 7 933 8 305 6 604 6 317 7 837 5 551 5 312
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 5 544 5 017 5 294 4 376 4 045 4 001 4 621 3 758 4 075

Outros empréstimos sup. a EUR 1 milhão:
taxa variável e prazo de fixação inicial de taxa até 1 ano 133 066 118 878 127 189 125 762 112 748 150 378 134 437 102 016 119 051
prazo de fixação inicial de taxa de 1 a 5 anos 15 623 16 145 16 886 14 576 15 537 14 990 15 461 9 309 10 763
prazo de fixação inicial de taxa superior a 5 anos 9 384 9 323 10 223 10 251 12 477 11 684 13 122 8 166 11 719

Taxa anual de encargos efectiva global3) (TAEG) dos empréstimos às famílias para consumo 20 931 20 637 23 309 23 433 21 821 22 742 25 833 19 086 24 009
Taxa anual de encargos efectiva global3) (TAEG) dos empréstimos às famílias para aquisição de
habitação

41 206 39 081 42 882 46 032 43 222 47 282 57 314 39 852 46 664

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM
1) Para esta categoria de instrumento, as novas operações e os saldos coincidem.
2) Os montantes das operações são calculados a partir de estatísticas não corrigidas de sazonalidade dos balanços das IFM.
3) Para esta categoria de instrumento, juntou-se as famílias e as sociedades não financeiras , que foram afectadas ao sector das famílias, dado que os saldos das sociedades não financeiras são negligenciáveis, em comparação com os do sector das famílias

no conjunto de todos os Estados-Membros participantes.
4) A taxa anual de encargos efectiva global é a taxa média ponderada en todos os prazos, sendo igual ao custo total dos empréstimos. Estes custos totais abrangem uma componente de taxa de juro e uma componente de outros encargos (associados), tais

como custos de obtenção de informações, de administração, de preparação de documentos, de garantias, etc.



Quadro 3
Taxas de juro de IFM relativas a saldos de depósitos e empréstimos denominados em euros de
residentes na área do euro
(percentagens por ano excluindo encargos; fim de período)

Jan. 2003 Fev. 2003 Mar. 2003 Abr. 2003 Maio 2003 Jun. 2003 Jul. 2003 Ago. 2003 Set. 2003
Depósitos

   Das famílias

A prazo: até 2 anos 2.63 2.55 2.44 2.38 2.33 2.17 2.07 2.03 2.00
superior a 2 anos 3.60 3.68 3.54 3.54 3.47 3.47 3.43 3.42 3.44

   Das sociedades não financeiras

A prazo: até 2 anos 2.81 2.3 2.60 2.52 2.50 2.25 2.23 2.19 2.23
superior a 2 anos 4.64 4.73 4.66 4.62 4.50 4.45 4.40 4.26 4.33

   Acordos de recompra 2.77 2.69 2.52 2.44 2.42 2.19 2.08 2.05 2.04

Empréstimos

   Às famílias

Para aquisição de habitação: até 1 ano 5.51 5.49 5.47 5.41 5.34 5.32 5.22 5.12 5.06
de 1 a 5 anos 5.41 5.43 5.36 5.26 5.22 5.13 5.07 4.99 4.95
superior a 5 anos 5.58 5.62 5.55 5.49 5.44 5.40 5.31 5.25 5.24

Crédito ao consumo e outros empréstimos: até 1 ano 8.59 8.69 8.64 8.53 8.52 8.47 8.36 8.31 8.33
de 1 a 5 anos 7.51 7.53 7.42 7.45 7.34 7.37 7.27 7.23 7.26
superior a 5 anos 6.24 6.23 6.17 6.10 6.09 6.03 5.96 6.06 6.00

   Às sociedades não financeiras: até 1 ano 5.25 5.18 5.00 4.89 4.83 4.72 4.60 4.53 4.55
de 1 a 5 anos 4.83 4.82 4.68 4.61 4.56 4.46 4.32 4.21 4.19
superior a 5 anos 5.20 5.26 5.12 5.03 4.94 4.90 4.81 4.75 4.75

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM.



Quadro 4
Montantes de saldos de depósitos e empréstimos denominados em euros de residentes na área do euro1)

(EUR milhões)
Jan. 2003 Fev. 2003 Mar 2003 Abr. 2003 Maio 2003 Jun 2003 Jul 2003 Ago. 2003 Set. 2003

Depósitos

   Das famílias

A prazo: até 2 anos 567 956 558 729 552 540 549 028 545 990 536 197 534 351 531 622 528 241

superior a 2 anos 582 560 587 149 586 008 585 420 585 108 584 738 585 345 585 675 585 817

   Das sociedades não financeiras

A prazo: até 2 anos 239 021 239 974 243 825 242 276 251 154 247 102 251 571 257 135 251 782

superior a 2 anos 54 027 53 682 53 957 53 736 52 554 54 131 55 071 57 502 58 088

   Acordos de recompra 110 707 108 142 102 651 101 806 102 458 91 532 90 871 90 009 85 790

Empréstimos2)

   Às famílias

Para aquisição de habitação: até 1 ano 16 200 16 279 15 845 15 571 15 833 16 360 16 021 16 197 16 395

de 1 a 5 anos 65 862 66 193 67 530 67 983 68 322 67 937 68 720 69 061 69 601

superior a 5 anos 2 074 439 2 086 247 2 103 157 2 114 158 2 129 444 2 145 179 2 166 630 2 179 993 2 188 673

Crédito no consumo e outros empréstimos: até 1 ano 248 134 247 242 245 670 245 146 242 658 249 874 243 851 239 692 245 065

de 1 a 5 anos 264 823 265 911 267 466 268 744 269 946 268 197 269 772 268 537 269 777

superior a 5 anos 600 323 602 871 598 399 600 608 602 739 606 204 612 046 614 159 614 653

Às sociedades não financeiras: até 1 ano 941 008 937 750 930 255 932 442 926 811 941 428 929 271 919 905 915 488
de 1 a 5 anos 475 616 480 197 482 706 485 663 483 949 482 424 488 596 493 769 497 178

superior a 5 anos 1 396 724 1 402 026 1 412 993 1 421 270 1 431 622 1 436 382 1 442 665 1 449 126 1 451 585

Fonte: Estatísticas do BCE sobre taxas de juro das IFM
1) Os montantes das operações são calculados a partir de estatísticas não corrigidas de sazonalidade dos balanços das IFM.
2) Com base em estimativas do BCE para alguns países.


